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LEI ORDINÁRIA Nº 747/2026 
 
 

Súmula: “Declara de utilidade pública 

municipal a instância de governança 

regional cinturão verde, com sede no 

Estado do Paraná, e dá outras 

providências” 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE INDIANÓPOLIS, Estado 

do Paraná, aprovou e eu, PREFEITO DO MUNICÍPIO, sanciono a seguinte 

 
L E I 

 
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública municipal a 

Instância de Governança Regional Cinturão Verde, entidade civil sem fins lucrativos, com 

atuação nos municípios da região Noroeste do Estado do Paraná, que tem como finaliade 

estimular, planejar, promover e fortalecer o desenvolvimento sustentável da atividade 

turística regional . 

 
 

Art. 2º - A Instância de Governança Regional Cinturão 

Verde é composta por representantes de 11 municípios da região e atua na promoção 

conjunta de políticas públicas, projetos e ações voltadas ao turismo, respeitando os 

princípios da descentralização, regionalização e participação social. 

 
Art. 3º - A concessão da utilidade pública municipal 

asssegura à entidade os benefícios previstos na legislação vigente, observadas as 

exigências legais aplicáveis, sem gerar, por si só, qualquer obrigação de repasse 

financeiro pelo Município. 
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Localização: 

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data da sua 

publicação. 
 

 
PAÇO MUNICIPAL “WALDEMAR TREVISAN” DE 

INDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, em 28 de abril de 2026. 
 

PAULO CEZAR 
RIZZATO 
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